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RESOLUÇÃO CGRC/IFPE Nº 13, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025

                                                                     
                                         Aprova o
calendário de reuniões ordinárias do ano de
2026 do CGRC/IFPE.
 

O PRESIDENTE DO COMITÊ DE GOVERNANÇA, RISCOS E
CONTROLES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições previstas no Portaria IFPE/GR nº 769, de 07
de junho de 2019, e tendo em vista

 
I - o art. 16 do Decreto nº 9.203, de 22 de novembro de 2017;
II - o art. 7º da Portaria-GR 769/IFPE;
III - o art. 4º, § 1º da Resolução CGRC nº 16 de 22 de outubro de 2019;
IV - a Portaria GR nº 661 de 19 de junho de 2020; 
V - a 2ª Reunião Ordinária de 2025 do Comitê de Governança, Riscos e

Controles do IFPE, realizada em 12 de novembro; e
VI - necessidade de alteração do calendário de reuniões do CGRC

aprovado pelo CGRC para o ano de 2026, em razão da programação de outros
colegiados (Conif, Conselho Superior do Ifal e Conselho Superior do IF Sertão-PE) para
o ano de 2026, 

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar o calendário de reuniões ordinárias do ano de 2026 do

Comitê de Governança, Riscos e Controles do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Pernambuco, conforme quadro abaixo:

ORDINÁRIAS
MÊS DIA

Fevereiro 19
Maio 15

Agosto 14
Novembro 06

 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em
vigor na data de sua publicação no sítio eletrônico do IFPE.

(assinado eletronicamente)
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JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR
Documento assinado eletronicamente por Jose Carlos de Sa Junior, Presidente
(a) do Comitê de Governança, Riscos e Controle, em 13/02/2026, às 15:34,
conforme art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifpe.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2251864 e o código CRC B361D811.
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